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Universidade de Aveiro e do senhor professor doutor Aurélio Campilho, 
da Faculdade de Engenharia, da Universidade do Porto;

3 — Posto à votação o pedido do requerente, foi o mesmo aprovado 
por unanimidade;

4 — Todos os elementos referidos neste relatório constam da ata da 
sessão do Conselho Científico da Escola de Ciências e Tecnologia de 
11 de julho de 2012.

Conselho científico da Escola de Ciências e tecnologia, 12 de julho 
de 2012. — O presidente do conselho científico da Escola de Ciências 
e Tecnologia, Júlio Manuel da Cruz Morais (professor catedrático).

23 de julho de 2012. — O Administrador, Rui Manuel Gonçalves 
Pingo.

206272546 

 Despacho n.º 10203/2012
Por despacho do reitor da Universidade de Évora de 11 de julho de 

2012:
Doutora Clarinda de Jesus Banha Pomar — autorizado o contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na categoria de 
professora auxiliar do mapa de pessoal da Universidade de Évora, com 
efeitos a 4 de julho de 2012, com direito à remuneração correspondente 
ao índice 195, escalão 1 do estatuto remuneratório do pessoal docente 
universitário.

«Relatório
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1, do 

artigo 25.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, publicado 
pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de Agosto, tendo em conta o 
requerimento apresentado pelo candidato, o Conselho Científico da 
Escola de Ciências Sociais regista o seguinte:

1 — O Conselho Científico em reunião de 27 de Junho de 2012, e 
após apreciação dos pareceres elaborados pelos Professores Catedráti-
cos Jorge Olímpio Bento, da Faculdade de Desporto da Universidade 
do Porto e Carlos Alberto Ferreira Neto da Faculdade de Motricidade 
Humana da Universidade Técnica de Lisboa, sobre o relatório de 
atividades pedagógica e científica, votou favoravelmente, por unani-
midade, a contratação por tempo indeterminado da Doutora Clarinda 
de Jesus Banha Pomar.

Conselho científico da Escola de Ciências Sociais, 27 de junho de 
2012. — O presidente do conselho científico da Escola de Ciências 
Sociais, Helder Adegar Teixeira Dias Fonseca (professor catedrá-
tico).»
23/07/2012. — O Administrador, Rui Manuel Gonçalves Pingo.

206271622 

 Despacho n.º 10204/2012
Por despacho do reitor da Universidade de Évora de 11 de julho de 

2012:
Doutor Paulo Miguel da Silva Cardoso — autorizado o contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na categoria de 
professor auxiliar do mapa de pessoal da Universidade de Évora, com 
efeitos a 28 de junho de 2012, com direito à remuneração correspondente 
ao índice 195, escalão 1 do estatuto remuneratório do pessoal docente 
universitário.

«Relatório
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1, do 

artigo 25.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, publicado 
pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de Agosto, tendo em conta o 
requerimento apresentado pelo candidato, o Conselho Científico da 
Escola de Ciências Sociais regista o seguinte:

1 — O Conselho Científico em reunião de 27 de Junho de 2012, 
e após apreciação dos pareceres elaborados pelos Professores Cate-
dráticos Joaquim Armando Gomes Alves Ferreira, da Faculdade de 
Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade de Coimbra 
e Maria Eduarda Castanheira Duarte da Faculdade de Psicologia da 
Universidade de Lisboa, sobre o relatório de atividades pedagógica e 
científica, votou favoravelmente, por unanimidade, a contratação por 
tempo indeterminado do Doutor Paulo Miguel da Silva Cardoso.

Conselho científico da Escola de Ciências Sociais, 27 de junho 
de 2012.

O presidente do Conselho Científico da Escola de Ciências Sociais, 
Helder Adegar Teixeira Dias Fonseca (professor catedrático).»
23/07/2012. — O Administrador, Rui Manuel Gonçalves Pingo.

206271274 

 Despacho n.º 10205/2012
Por despacho do reitor da Universidade de Évora de 11 de julho de 

2012:
Doutor José Manuel Barrisco Martins — autorizado o contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na categoria de 
professor auxiliar do mapa de pessoal da Universidade de Évora, com 
efeitos a 28 de junho de 2012, com direito à remuneração correspondente 
ao índice 195, escalão 1 do estatuto remuneratório do pessoal docente 
universitário.

«Relatório

Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1, do 
artigo 25.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, publicado 
pelo Decreto-Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, tendo em conta o 
requerimento apresentado pelo candidato, o Conselho Científico da 
Escola de Ciências Sociais regista o seguinte:

1 — O Conselho Científico em reunião de 27 de Junho de 2012, e 
após apreciação dos pareceres elaborados pelos Professores Catedrá-
ticos António Pedro Couto da Rocha Pita, da Faculdade de Letras da 
Universidade de Coimbra e Maria Luísa Araújo de Oliveira Monteiro 
Ribeiro Ferreira, da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, 
sobre o relatório de atividades pedagógica e científica, votou favora-
velmente, por unanimidade, a contratação por tempo indeterminado 
do Doutor José Manuel Barrisco Martins.

27 de junho de 2012. — O Presidente do Conselho Científico da 
Escola de Ciências Sociais, Hélder Adegar Teixeira Dias Fonseca, 
professor catedrático.»

23 de julho de 2012. — O Administrador, Rui Manuel Gonçalves 
Pingo.

206271006 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Aviso n.º 10219/2012

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho, na carreira e categoria de técnico superior, na mo-
dalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
fevereiro, conjugado com o artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela 
Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, torna-se público que, por 
despacho de 12 de junho de 2012, do Reitor da Universidade de 
Lisboa, Prof. Doutor António Sampaio da Nóvoa, se encontra aberto 
procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis contados a 
partir da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
para preenchimento de um posto de trabalho, na carreira e catego-
ria de Técnico Superior, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, para exercer funções no 
Núcleo de Arquivo do Departamento de Documentação da Reitoria 
da Universidade de Lisboa.

1 — Modalidade do procedimento: o presente aviso reveste a forma 
de procedimento concursal comum, por inexistir reservas de recruta-
mento constituídas, quer no próprio serviço, quer na Direção-Geral da 
Administração e do Emprego Público, de acordo com a informação 
disponibilizada no seu sítio institucional.

2 — Modalidade de contrato: o procedimento concursal destina-se à 
ocupação de um posto de trabalho, na modalidade de contrato de traba-
lho em funções públicas por tempo indeterminado, previstos no mapa 
de pessoal não docente da Reitoria da Universidade de Lisboa (RUL), 
de acordo com o disposto no n.º 2, do artigo 6.º, da Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de fevereiro.

3 — Enquadramento legal: Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro; 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro; Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro; Portaria 
n.º 145-A/2011, de 6 de abril; Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro.

4 — Local de trabalho: o posto de trabalho situa-se nas instalações 
da Universidade de Lisboa.
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5 — Caracterização geral dos postos de trabalho: o posto de trabalho 
a concurso envolve o exercício de funções da carreira geral de Técnico 
Superior, tal como descritas no anexo à Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
fevereiro.

O Técnico Superior desempenhará as suas funções na área da gestão 
documental, competindo-lhe designadamente:

a) Assegurar o apoio aos serviços da RUL e Centro de Recursos 
Comuns e Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa (SPUL) no 
âmbito da utilização do sistema eletrónico de gestão de arquivo (SEGA), 
em articulação com a gestão dos seus Arquivos analógicos, facilitando 
um acesso integrado à informação arquivística.

b) Colaborar na implementação do SEGA na Universidade de Lisboa 
em articulação com as unidades orgânicas (UO).

c) Colaborar no suporte ao SEGA e sua monitorização em articulação 
com as UO.

d) Produzir instrumentos transversais de suporte à gestão documen-
tal, nomeadamente: diagnósticos, relatórios, regulamentos, propostas 
relativas à consolidação do Plano de Classificação documental e outros 
produtos de suporte.

e) Acompanhar a aplicação e utilização dos instrumentos de suporte 
referidos na alínea d) e monitorizar a utilização do classificador do-
cumental.

f) Colaborar em projetos transversais à UL no âmbito de sistemas 
de informação.

6 — Posição remuneratória: na sequência do procedimento concursal 
ora solicitado irá ser proposta ao candidato selecionado a segunda posi-
ção remuneratória da carreira e categorias respetivas, a que corresponde, 
para Técnico Superior, o nível remuneratório 15, nos termos do Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, num montante pecuniário 
de 1201,48€ (mil duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos), ao 
abrigo da Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro, de acordo com 
a verba disponível cabimentada.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Ser detentor, até à data limite para apresentação das candida-

turas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Titularidade de licenciatura ou grau académico superior, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 
de fevereiro, não havendo possibilidade de substituição do nível habi-
litacional por formação ou experiência profissional.

7.3 — Não podem ser admitidos ao concurso trabalhadores que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria, e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal da Reitoria da Universidade de 
Lisboa idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o presente procedimento.

7.4 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, o recrutamento inicia-se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado. Por despacho do Reitor da Universidade de Lisboa, tendo 
em conta a natureza técnica das tarefas a executar e a urgência de que 
se reveste o procedimento, em caso de impossibilidade de ocupação do 
posto de trabalho por trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, proceder-se-á ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida.

7.5 — Constituem condições preferenciais:
Titularidade de licenciatura, pós-graduação, mestrado ou doutora-

mento na área das Ciências da Informação e Documentação; Possuir 
experiência profissional na área de arquivo, em contexto universitário, 
nas seguintes áreas funcionais: (i) implementação, gestão e moni-
torização de um SEGA (sistema eletrónico de gestão de arquivo); 
(ii) experiência na produção e revisão de planos de classificação 
documental e portarias de gestão de documentos para instituições 
de Ensino Superior, segundo a Macroestrutura Funcional (MEF); 
(iii) experiência na realização de entrevistas setoriais a unidades 
orgânicas no âmbito de levantamentos documentais e produção de 

diagnósticos; (iv) experiência no âmbito de reengenharia e desmate-
rialização de processos; (v) Conhecimentos de Inglês (compreensão, 
conversação e escrita).

8 — Prazo de candidatura: o prazo para apresentação de candidaturas 
é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

9 — Forma e local de apresentação da candidatura:
9.1 — Nos termos do artigo 27.º da Portaria 83-A/2009, de 22 de 

janeiro, as candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, 
em suporte papel, mediante o preenchimento do formulário tipo de 
candidatura aprovado pelo Despacho (extrato) 11321/2009, de 8 de 
maio, e que se encontra disponível no sítio do SPUL, em www.sp.ul.
pt, podendo ser entregues, pessoalmente, durante o horário normal de 
expediente, ou remetidas por correio registado com aviso de receção, 
até ao termo do prazo, para: A/C SPUL — Recursos Humanos, Avenida 
Professor Gama Pinto, n.º 2, 1649-003 Lisboa.

9.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

9.3 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

i) Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
ii) Fotocópia legível do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contri-

buinte ou do Cartão de Cidadão;
iii) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
iv) Fotocópia legível dos certificados das ações de formação pro-

fissional;
O candidato titular de uma relação jurídica de emprego público, à 

exceção dos trabalhadores pertencentes, no momento da candidatura, 
à Reitoria da Universidade de Lisboa, para além dos elementos acima 
indicados, deverá, igualmente, apresentar:

v) Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem que com-
prove a categoria que detém, a carreira em que se encontra integrado, 
a natureza da relação jurídica de emprego público de que é titular, a 
respetiva antiguidade, bem como as menções qualitativas obtidas nas 
avaliações de desempenho relativas aos últimos três anos;

vi) Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem ates-
tando a caracterização do conteúdo funcional que o candidato ocupa 
ou, sendo trabalhador em situação de mobilidade especial, por último 
ocupou.

9.4 — A não apresentação dos documentos acima enumerados im-
possibilita a admissão do candidato ao presente procedimento con-
cursal, implicando a sua exclusão do mesmo. O não preenchimento 
ou o preenchimento incorreto dos elementos relevantes do formulário 
de candidatura determina a exclusão do candidato do procedimento 
concursal.

10 — Métodos de seleção:
10.1 — Considerando a faculdade conferida pelo n.º 4, alínea a), do 

artigo 53.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, serão adotados os 
seguintes métodos de seleção:

a) Método de seleção obrigatório: provas de conhecimentos (PC); e
b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-

fissional de seleção (EPS).

10.2 — Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 53.º, da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, exceto quando afastados, por escrito, 
pelos candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da categoria e 
se encontrem ou, tratando-se de candidatos colocados em situação de 
mobilidade especial, se tenha por último encontrado, a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras dos 
postos de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado, 
e considerando, novamente, a faculdade conferida pelo n.º 4, alínea a), 
do artigo 53.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, os métodos de 
seleção adotados, serão:

a) Método de seleção obrigatório: avaliação curricular (AC); e
b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-

fissional de seleção (EPS).

11 — Provas de conhecimentos (PC): visam avaliar os conhecimentos 
académicos e/ou profissionais e as competências técnicas dos candida-
tos necessárias ao exercício de determinada função. As competências 
técnicas traduzem-se na capacidade para aplicar os conhecimentos a 
situações concretas e à resolução de problemas, no âmbito da atividade 
profissional. As provas de conhecimentos incidem sobre conteúdos de 
natureza genérica e/ou específica, diretamente relacionados com as 
exigências da função, nomeadamente, o adequado conhecimento da 
língua portuguesa.
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11.1 — A prova de conhecimentos é escrita, sem consulta, de natureza 
teórica e de realização individual, com a duração de 90 (noventa) minutos 
e versará sobre os seguintes temas:

Função Pública
Constituição da República Portuguesa;
Estatuto Disciplinar dos trabalhadores que exercem Funções Públicas 

(Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro);
Regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos traba-

lhadores que exercem funções públicas — LVCR (Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de fevereiro);

Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas e respetivo 
Regulamento (Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro);

Sistema Integrado de Avaliação e Gestão do Desempenho na Admi-
nistração Pública;

Fichas de avaliação e listas de competências (Portaria n.º 1633/2007, 
de 31 de dezembro);

Regime jurídico das instituições de ensino superior (Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro);

Regime Jurídico de Instituições de Investigação Científica (Decreto-
Lei n.º 125/99, de 20 de abril);

Lei de bases do sistema educativo (Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, 
alterada pela Lei n.º 49/2005, de 30 de agosto);

Estatutos da Universidade de Lisboa (Despacho normativo n.º 36/2008, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 1 de agosto de 
2008);

Regulamento orgânico da Reitoria da Universidade de Lisboa;
Lei de Acesso aos Documentos da Administração — LADA (Lei 

n.º 46/2007, de 24 de agosto).
Proteção de Dados Pessoais (Lei n.º 67/98, de 26 de outubro);
Código do Procedimento Administrativo (Decreto-Lei n.º 442/91, 

de 15 de novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de ja-
neiro);

Decreto-Lei n.º 103/2012, de 16 de maio (Orgânica da Direção-Geral 
do Livro, dos Arquivos e das Bibliotecas);

Decreto-Lei n.º 16/93, de 23 de janeiro, DR n.º 19, Série l-A. de 23 
de janeiro de 1993. Estabelece o regime geral de arquivos e património 
arquivístico, pp. 264-270;

Decreto-Lei n.º 121/92 de 2 de julho, DR n.º 150, Série l-A, de 2 de 
julho de 1992;

Decreto-Lei n.º 447/88 de 10 de dezembro, DR n.º 284, Série I de 10 
de dezembro de 1988.

Bibliografia para a prova de conhecimentos
Alves, Ivone et al. — Dicionário de terminologia arquivística. Lisboa: 

Instituto da Biblioteca Nacional e do Livro, 1993.
Alberch, Ramon et al. — Archivos y cultura: manual de dinamización. 

Gijón: Trea, 2001.
CIA — ISAD(G) — Norma Geral Internacional de Descrição Ar-

quivística. Segunda edição, 2002. Adotada pelo Comité de Normas de 
Descrição. Estocolmo: Suécia, 19-22 de setembro de 1999, 2.ª ed. Lisboa: 
Instituto dos Arquivos Nacionais/Torre do Tombo.

CIA — ISSAR(CPF) — Norma Internacional de Registo de Autori-
dade Arquivística para Pessoas Coletivas, Pessoas Singulares e Famílias. 
Segunda edição. Lisboa: Instituto dos Arquivos Nacionais/Torre do 
Tombo, 2004.

CIA — ISDF — Norma Internacional para a Descrição de Funções. 
Primeira edição. Elaborada pelo Comité de Boas Práticas e Normas. 
Dresden: Alemanha, 2-4 de maio 2007.

CIA — ISIAH — Norma Internacional para Instituições com 
acervo Arquivístico. Primeira edição. Elaborada pelo Comitê de 
Boas Práticas e Normas. Londres, Reino Unido, 10-11 de março 
de 2008.

Cruz Mundet, José Ramón — Manual de archivística. Ed. corregida y 
atualizada. Madrid: Fundación Germán Sánchez Ruipérez, 2005.

Cruz Mundet, José Ramón  — La gestión de documentos en las or-
ganizaciones. Madrid: Ediciones Pirámide, 2006.

DGARQ — Tabela de Seleção das Funções-Meio. 2.ª Versão. [Em 
linha]. Lisboa: Direção-Geral de Arquivos, 2007.

DGARQ — Relatório do Questionário sobre aplicação das Portarias 
de Gestão de Documentos. [Em linha]. Lisboa: Direção-Geral de Ar-
quivos, 2009. [Consult. 22 de março de 2010].

DGARQ — Orientações para a Elaboração e Aplicação de Instru-
mentos de Avaliação Documental: Portarias de Gestão de Documen-
tos e Relatórios de Avaliação. Lisboa: Direção-Geral de Arquivos, 
2010.

DGARQ — Recomendações para a produção de planos de preserva-
ção digital. Lisboa: DGARQ, 2008.

DGARQ — MEF: macro estrutura functional. Lisboa: DGARQ, 
2011.

DGARQ — ODA — Orientações para a Descrição Arquivística. Lis-
boa: DGARQ, 2007.

EAD — Encoded Archival Description. [Em linha]. Disponível em: 
http://www.loc.gov/ead/.

Ferreira, José Miguel Araújo — Introdução à Preservação Digital: 
Conceitos, estratégias e atuais consensos. [Em linha]. Guimarães: Escola 
de Engenharia da Universidade do Minho, 2006.

Heredia Herrera, Antonia — Archivística general: teoría y práctica. 
Sevilla: Diputación Provincial, 1988.

IAN/TT — MIP. Metainformação para Interoperabilidade (v 0.12). 
Lisboa: IAN/TT, 2006.

IAN/TT — Guia para a Elaboração de Cadernos de Encargos e Avalia-
ção de Software de Sistemas Eletrónicos de Gestão de Arquivos (v 1.0). 
Lisboa: IAN/TT, 2006.

IAN/TT — Recomendações para a gestão de documentos de arquivo 
eletrónicos. 2.º vol.: Modelo de requisitos para a gestão de Arquivos 
eletrónicos. Lisboa: IAN/TT, 2002.

IAN/TT — Manual para a Gestão de Documentos. Lisboa: 
Instituto dos Arquivos Nacionais/Torre do Tombo, 1998. ISBN 
972-8107-38 -2.

IAN/TT — Orientações Técnicas Para Avaliação da Documentação 
Acumulada. Lisboa: Instituto dos Arquivos Nacionais/Torre do Tombo, 
1999.

IPQ — Norma Portuguesa 4041 — Informação e documentação. Ter-
minologia Arquivística: conceitos básicos. Almada: Instituto Português 
da Qualidade, 2005.

IPQ — Norma Portuguesa 4438 — Informação e documentação. 
Gestão de documentos de arquivo. Parte 1: princípios diretores. Almada: 
Instituto Português da Qualidade, 2005.

IPQ — Norma Portuguesa 4438 — Informação e documentação. 
Gestão de documentos de arquivo. Parte 2: recomendações de aplicação. 
Almada: Instituto Português da Qualidade, 2005.

IPQ — Norma portuguesa. Sistemas de gestão da qualidade. ISO 
9001: 2000.

Laudon, Kenneth; Laudon, Jane — Management Information Sys-
tems: Managing the Digital Firm. 10th ed. New Jersey: Prentice Hall, 
2006. ISBN 0 -13 -157984 -3.

Lodolini, Elio — Archivística: principios y problemas. Madrid: 
ANABAD, 1993.

Penteado, Pedro et al. — Orientações para a gestão de documentos 
de arquivo no contexto de uma reestruturação da administração central 
do Estado. Lisboa: Instituto dos Arquivos Nacionais/Torre do Tombo, 
2006.

Ribeiro, Fernanda et al. — Estudo orgânico-funcional. (Modelo de 
análise para fundamentar o conhecimento do Sistema de Informação em 
Arquivo). Porto: Reitoria da Universidade do Porto, 2001.

Ribeiro, Fernanda — O acesso à informação nos arquivos. Lisboa: 
Fundação Calouste Gulbenkian, 2 vol., 2003.

Roe, Kathleen D. — Arranging & Describing: archives & manuscripts. 
Chicago: The Society of American Archivists, 2006.

Rousseau, Jean -Yves; Couture, Carol — Os fundamentos da disci-
plina arquivística. Lisboa: Dom Quixote, 1998.

Silva, Armando Malheiro da; Ribeiro, Fernanda; Ramos, Júlio; 
Real, Manuel Luís — Arquivística: Teoria e prática de uma ciên-
cia da informação. Volume 1. Porto: Afrontamento, 1999. ISBN 
972-36-0483-3.

Silva, Armando Malheiro da; Ribeiro, Fernanda — A Informação: da 
compreensão do fenómeno e construção do objeto científico. CETAC.
COM; Edições Afrontamento, 2006. ISBN: 978-972-36-0859-5.

Sousa, Rui Manuel Dinis de — Técnicas de modelação de processos 
para a redefinição de processos organizacionais (BPR). Dissertação de 
Mestrado. Braga: Departamento de Informática/Escola de Engenharia/
Universidade do Minho, 1997.

12 — Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entre-
vistador e o entrevistado, bem como a capacidade de comunicação e o 
relacionamento interpessoal.

13 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica e/ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

14 — Valoração dos métodos de seleção:
a) Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores, 

considerando-se a valoração até às centésimas;
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b) A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

c) A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando-se a valoração até às centésimas;

15 — Tendo em consideração a urgência do presente procedi-
mento, devido à carência de recursos humanos na Reitoria da Univer-
sidade de Lisboa, nos termos previstos no artigo 8.º, n.º 1, da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram in-
troduzidas pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, os métodos de 
seleção serão aplicados de forma faseada.

16 — Classificação final:
16.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando-se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PC × 70 %) + (EPS × 30 %)

16.2 — Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 10.2 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração até às centésimas, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 70 %) + (EPS × 30 %)

16.3 — É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe 
sendo aplicado o método ou fase seguintes.

16.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos mé-
todos de seleção é equivalente à desistência do presente procedimento 
concursal.

17 — Exclusão e notificação dos candidatos: os candidatos excluí-
dos são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), 
c) ou d) do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 6 de abril. Os candidatos admitidos são convocados 
para a realização dos métodos de seleção, nos termos do artigo 32.º 
da mesma Portaria. Os candidatos aprovados em cada método de 
seleção são convocados para a realização do método seguinte nos 
mesmos termos.

18 — Composição e identificação do Júri:
Presidente — Marta Maria Gonçalves Bilreiro Fialho Nogueira, 

Coordenadora do Núcleo de Arquivo do Departamento de Documenta-
ção da Reitoria da Universidade de Lisboa;

Vogais Efetivos — Ricardo Miguel Carreira Geraldes, Chefe de Di-
visão da Área de Formação, Apoio à Avaliação e Concursos de Pessoal 
Não Docente dos Serviços de Recursos Humanos do Centro de Recursos 
Comuns e Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa (SPUL) e 
Cristina Alexandra Lopes da Cunha Silva Domingues, técnica superior 
do Instituto Geofísico do Infante D. Luís.

Vogais suplentes — Maria do Rosário Caldeira Nunes de Matos e 
António Miguel Alves Diniz, Técnicos Superiores do SPUL.

18.1 — O Presidente do Júri será substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo primeiro vogal efetivo.

19 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

20 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que este 
efetuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

21 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção.

21.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será pu-
blicitada em local visível e público do Centro de Recursos Comuns e 
Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa e colocada no seu sítio 
próprio em www.sp.ul.pt.

21.2 — Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os cri-
térios de ordenação preferencial estabelecidos nas disposições legais 
aplicáveis.

23 de julho de 2012. — O Diretor Executivo, David João Varela 
Xavier.

206271769 

 Faculdade de Letras

Aviso n.º 10220/2012
Lisete Aura Fernandes Nunes, assistente técnica, da carreira de 

assistente técnico, do mapa de pessoal da Faculdade de Letras da 
Universidade de Lisboa — celebrado acordo de mobilidade interna 
intercarreiras, em 25 de maio de 2012, nos termos do disposto nos 
artigos 59.º e 60.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, para 
exercer funções na mesma Faculdade, na categoria e carreira de 
Técnico Superior, com início em 01 de junho de 2012 e termo em 
30 de novembro de 2013, ficando posicionada na 10.ª posição remu-
neratória da categoria de assistente técnico e no nível remuneratório 
15 da tabela remuneratória única, posição e nível remuneratórios 
que detinha na sua categoria de origem, por força da alínea d) do 
n.º 2 do artigo 24.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, que 
se mantém vigente ao abrigo do n.º 1 do artigo 20.º da LOE para o 
ano de 2012.

17 de julho de 2012. — O Diretor, António M. Feijó.
206273429 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Aviso (extrato) n.º 10221/2012
Ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro, e do disposto no artigo 254.º do Regime, apro-
vado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna -se público que 
António Augusto Sousa Miranda, Professor Catedrático, cessou 
funções por motivo de aposentação, com efeitos a 1 de julho de 
2012.

23 de julho de 2012. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos Ferreira 
Fernandes.

206271493 

 Despacho (extrato) n.º 10206/2012
Por despacho de 11.05.2012, do Reitor da Universidade do Minho:
Carlos Alberto Afonso Pires, autorizada prorrogação da mobilidade 

interna intercategorias, na Categoria de Encarregado Operacional, da 
carreira de Assistente Operacional, até de 31 de dezembro de 2012. 
(Isento de Fiscalização prévia do TC.)

23 de julho de 2012. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos Ferreira 
Fernandes.

206271452 

 Despacho (extrato) n.º 10207/2012
Por despacho de 14.06.2012, do Reitor da Universidade do Minho:

Mestre José Manuel de Araújo Martins Gonçalves — autorizada a 
renovação para o exercício das funções de Coordenador técnico, pelo 
período de dois anos, com efeitos a partir de 02.07.2012. (Isento de 
Fiscalização Prévia do TC.)

23 de julho de 2012. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos Ferreira 
Fernandes.

206271047 

 Despacho (extrato) n.º 10208/2012
Por despachos 28.06.2012, do Reitor da Universidade do Minho:

Doutora Maria Manuel Lobo Pinto de Oliveira — Autorizada a 
manutenção do contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, na categoria de Professora Auxiliar do mapa de 
pessoal da Universidade do Minho. (Isento de Fiscalização Prévia 
do TC.)

Doutor Pedro Jorge Monteiro Bandeira — Autorizada a manutenção 
do contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
na categoria de Professora Auxiliar do mapa de pessoal da Universidade 
do Minho. (Isento de Fiscalização Prévia do TC.)

23 de julho de 2012. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos Ferreira 
Fernandes.

206271096 




